
CAMARALEGISLATIVADO DISTRITO

Gabinete do Deputado Fábio Felix

REQUERIMENT.0
Deputado FABIO FELIX,

outi'os)
(Do Sr

D.OL:

© :EC.ReTAni4 LEGlsLAVl\n
Requer a criação de Comissão .Pârlamentat.de
Inquérito - CPI, com a finalidade de investigar
os recentes casos de feminicídio no Distrito
Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal: ,]..'l t. ,j \~. .'SgtbrProtocoio Legislativo
Ja:~.'351=Üal
Folha N'jQIL..iéé-, - --

Requeremos, com .fundamento no art.. 68,.$3o. da Lei . Orgânica do Distrito

Federal, e ans? 72 a 74 do Regimento Interno desta Casa, a INSTAUR.AÇÃO DE

COMISSÃO,PARLAMENTAR DE INQUÉRITOS::com a finalidade de investigar os

recentes casos de feminicídio. no Distrito Federal.

Dirhta.

Requer,se também autorização para que a . Comissão requisite,. em

transitório,' servidores de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

Indifeta e Fundacional do Distrito Federal,'inclusive para solicitar Cessão, nas mesmas

condições, de servidores da União Federal, necessários à execução dos trabalhos.

Solicita-se .a .concessão. de prioridade. 'na disponibilização de. recursos físicos,

humanos.:Q.financeiros desta Casa para o bom andamento dos trabalhos.

A Comissão. terá duração de 180 (cento e oitenta)dias,

período, e será composta por cinco membros.

JUSTIFICAÇÃO

Attialmente, a taxa de feminicídios nó Brasil é á 5a (quinta) cais alta do mund6Í

totalizando um número de assassinatosde mulherespor razões de gênero de 4,8 129ra

cada ].oo.ooo (cem mil) mulheres.-Ademab',. o Atlas da Violência de 2019, publFa(

pelo Instituto de Pesquisa Económica Aplicada:e pelo Fórum Brasileirqge i$egurAl;Éa$
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Pública, registrou êm.:2017 ;o .maior número de . homicídios de mulheres da. última

década (4.936 casos), ó que implica um aument(i de 6,3% do registrado no aho

anterior e resulta na estimativa de quelha cada dia daquele ano, 13 (treze) mulheres

foram assassinadas nó Brasil.

No que tange ao Distrito. Federal, observa-se. também UN recrtldescimento da

violência contra as mulheres. Apenas até a presente data, registraram-se..23 (vinte e

três) ,casos .de feminicídio'. b valor próximo aos-29 (vinte e .nove) registrados na

totalidade do ano de 2018 - e as tentativas de feminicídio aumentaram em 78%. se

comparadas ao mesmo período do ano passado.

O ,aumento da quantidade de feminicídios\e de .tentativas de feminicídios.

coexiste. com a queda dos demais crimes;.contra a vida. Uma vez que, até junho dê<

2019, segundo a Secretaria .de Segurança Pública, os homicídios sofreram redução de

11% e os latroéínios caíram para 12 (doze) casos, dois a menos do que fora registrado

no mesmo período dó ano de 2018: O que requer.atenção do Poder Público e reclama

políticas públicas eficazes a fim.de garantir o direito à Vida das mulheres.

O femjnicídió é a morte violerlÇa de mulheres~por razões dê.gênerÓfTrata-se de

uma viólênciafletai inscrita . em uma estrutura . .social desigual, que. desumaniza .ê

subordina as mulheres ao jugo masculino.:De tal forma que os homensc!.imbuídos de

sentimento de posse sobre as mulheres, ao. sentirem seu controle ameaçado, optam

por assassina-las. .Cunhado na década de .1970, o conceito explica que essa..forma de

violência que não é repentina ou inesperada/ é. parte:dê um processo contínuo de
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mjsoginia caracterizado pelo uso de violência extrema, que se relaciona çom agressõ

ncluindo formas de mutilação e espetaculirbêis,físicas e sexuais, ocas
H

í"x /crimesdeódio.-, 1 }; f. ,.ü li .' :'{, /l.. if.,l/í'' :;i r
!ilN ./ - .$ Noâmbito do ordenamento jurídicobrasileiro;. o termo foi rel;@ionado apartir

V:'V da promulgação'da Lei no. 13.104/2015. :T, Lei do Feminicídio r;'~jcomo resultado de

v .:\recomendação da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. que fora instalada para
lIH

V'.

investigar a violência.contra as Brasimulheresno

O Relatório Final desta CPMI consignou a:3rnecessidade de confe

efetividade à:Lei Mana' da Penha - resultante..da responsabilização pe
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Interamericana de. Direitos Humanos do.Estado brasileiro por omissão, negligência e

tolerância em relação à punição do agressor de Mana da Penha .Fernandes;l que

,atentou::duas vezes contra sua vida - e de seguir as recomendações internacionais

para tipificar o crime de feminicídio no Brasil:
r

E preciso dar um basta nas diversas manifestações de violência contra as

mulheres, sobretudo em sua forma extrema: o assassinato. Também urge

lembrar que, ,no Brasil, os assassinatos de :mulheres são pràticadoi,
majoritariamente, por parceiros íntimos. Nesse contextos ganha especial

destaque a chamada Lei Mana da Penda, diploma legal destinado ao enfrentamento

da violência doméstica e familiar que este Colegiado busca aprimorar .pontualmente, i.L

a fim de garantir-lhe a máxima eficácia. .Importa considerar. aíndai, no tocante ao /}ÍI
feminicídio, a existência .de recomendações internacionais para a sua tip.ificação, a' }:.:L.Xr

exemplo daquelas inscritas no Relatório..'sobrem.Violência : contra Mulheres, suas

Causas. e Consequências, assinado por Rashida Manjool, assim como as Conclusões

Acordadas da Comissão sobre;o Status da Mulher. ení sua 57a Sessão,'em 15 de

Setor'lProtoeQlo,:Legislativo março 'de 2013. Esses é' outros instrumentos internacionais estão a
exigir

;.R]a Ü(i.3y.]:.:./© uma resposta legislativa contra tal fenâiilenQ, !motivo por que leva. este
Colegiado ã apresentar um-\projeto de lei tipificandoÍ o feminicídio.

(Relatório Final da CPMI da Violência contra a Mulher) (Grifos nossos), ?l: )I' '\ÍQ

Desde 2015,portanto., o Estado reconhecem :llo bojo do Código Penal brasileiro;

os crimes contra a mulher, t:ircunstanciados. éml contexto de violência doméstica e

familiar ou em menosprezo oti. discriminação àJ* condição de mulher,hcomo

qualificadoras dó crime de homicídio..*senão, vejamos} /;i'''-:..l:\ ':;P(;l:=iZl\.
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1 - violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei:po 13.104.de2015
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11 .» menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (!Óç1liÍda.pela

(Código Penal brasileiro) (Grifos nossos)

\

Ainda que a. organização dos ..movimentos de mulheres tenha conquistado

importantes mecanismos de enfrentamento à Violência domésticàe fam.iliar - Lei Mariâ

da Penha (Lei Federal 11.340/2006) e ao feminicídio em contexto de violência

doméstica;ou em contexto adverso de menosprezo à

Feminicídio. (.Lei Eéderai no~ 13.104/2015), os . índices de ...mortes. de

ocasionados porviolência de gênero seguem alarmantes;'

Folha -l. N'.
Os fatos determinados que dão ensejo ao requerimento são portanto:

1) 0 aumento significativo da quantidade de. crimes de feminicídio tentados e

consumados no ano de . 2019, verificáveis por meios dos bal.anços,..comparativos

apresentados pela Secretaria .de Segurança Pública do Distrito Federal e pela cobertura

mediática; .bem como a riecéssidade ,de desvelar suas,causas para colbir .a .violência

contra as mulheres

qualificadora .pelas âutoridqdes competentes. Dado ;que abexistência por. si só da

qualificadora penal não afasta .a $ubnotificaçãa doé crimes feminicidas que decorrem

da desconsideração da violência de gênero ou da sua restrição ao contexto da violência

doméstica e familiar.
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condição de mulher.: Lei do
mulheres

Protocolo Legislativa)
?']
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subnotificação de feminicídios; em razão;':da ausência de: registro da
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Isto é, ao passo que,serão investigados oécrihes de feminicídio ocorridos- em

2019, será também identificado o fluxo da política deenfrentamento à violência contra

as mulheres é o atendimento realizado pelos equipamentos públicos às,mulheres em

situação de violência, a fim de identiflcàr desafios para sua efetividade na prevenção

aos feminicídios.

Ao Poder Legislativo cÓmpetê exercera função.típica legifeiante,. bem como

a função fiscalizatória, sendo que esta.última compreende a fiscalização.e o

controle dos atos públicos, seja por intermédio de requerimentos de,informação,

convocação de autoridades e investigações parlamentares.

A Constit.uição Federal,í:em -seu arte. 5ê,, $3', ,estabelece regras para .a

investigação parlamentar, norma simétrica estàtuída em nossa Lei . Orgânica

Distrital, em seu. art. 68, $3'; transcrito /n vero/s:

$ 3o As comissões parlamentares de inquérito aplica-se o seguinte: r7b/iáynaáo com
a redação da Emenda à Lei Orgânica Ro 97, de 2016.yl

1 - são criadas mediante requerimento:',bÍÍ ?, l Setor Protocolo,.Legislativo
, ,,: ', ..]tÉà..:N'J.11(3:/2.81)..

a) de um terço dos membros da.Câmara Legislativa;

b) de iniciativa popular, com o mínimo de subscritores previsto no art. 76.;

11 = destinam-se à apuração de fato determinado e porprazo certo; '=: '..\. A .

1.11 = têm poderei dp investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros) tK

previstos em,lei e no regimento interno da CânJara.Legislativa;l;= '.k n... L 'i e -= \
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promovam, conforme. o caso, a . responsabilidade civil, criminal, administrativa ou
tributária do infrator.

E salutar, pois, que o Poder Legislativo do Distrito Federal exerça o poder.de

investigação parlamentar que Ihe é imbuído acerca dQS casos de feminicídió oçorridos

em 2019 e dos encaminhamentos dados pelas autoridades públicas a partir.deles. Bem

como possa contribuir. para identificar falhas, na política pública de prevenção e

acolhimento às mulheres ~em situação ~de -violência doméstica e familiar e .para

aprimorar o enfrentaMento ao feminicídiÓ .de modo geral. l.

Assim, apresentamos o Requerimento de Investigação Parlamentar para leitura

no. expediente,. publicação no Diário . da Câmara Legislativa do Distrito f:edêral e

posteriorhstalação dos trabalhos.

SaladasSessões,;em i.l de l .lde 2019.
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Deputad

Deputado rcl 'osa

l

Sétor Protocolo Legislativa

'* Folha
a /

Delâutado Hermeto

Deputado lolando Almeida

i;...®:,:l
Deputado João Cardoso

}' ,-.'
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'q r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÀMAltA
LEGISLATIVA
DtST RITO í t ulnAt

b

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 947/19

Autoria: Deputado(a) Fábio Felix(PSOL) e Arlete Sampaio(PT)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, para

análise de admíssíbilidade e publicação nos termos do art. 72, $ 2Q do

Regimento Interno da Câmara Legislativa.l

Em 11/09/19

MP\fÚELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo

8etor Protocolo Legislativo




